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Indica ao sr. Prefeito Municipal, 
providências para programação de 
etapas da campanha de vacinação 
contra a raiva para o período noturno, 
nos diferentes bairros da cidade e 
distritos. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as 
normas regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio 

Takashi Sasada, providências para programação de etapas da campanha de 
vacinação contra a raiva para o período noturno, nos diferentes bairros da cidade e 
distritos. 
 
JUSTIFICATIVA 

 
A campanha de vacinação contra a raiva é crucial para a saúde pública de 

Paraguaçu Paulista, protegendo tanto os animais quanto a comunidade. No entanto, 
muitos proprietários de pets, especialmente aqueles que trabalham fora da cidade ou 
que passam o dia todo longe de casa, enfrentam dificuldades consideráveis para 
levar seus animais aos postos de vacinação durante o horário comercial tradicional. 
Essa limitação de tempo e a falta de apoio para transportar seus pets durante o dia 
acabam por reduzir o alcance da campanha, deixando uma parcela significativa da 
população animal desprotegida e, consequentemente, expondo todos a riscos 
desnecessários. 

Pensando em ampliar a cobertura vacinal e facilitar a adesão dos munícipes, 
torna-se essencial que a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista, por meio da 
secretaria responsável, organize etapas da campanha de vacinação contra a raiva 
no período noturno. Distribuir esses horários alternativos pelos diferentes bairros da 
cidade e distritos permitiria que mais tutores tivessem a oportunidade de vacinar 
seus animais de estimação, contribuindo diretamente para a imunização em massa 
e, consequentemente, para a segurança sanitária de todo o município.  

Essa medida não apenas demonstra sensibilidade às necessidades da 
população, mas também otimiza os esforços de saúde pública, garantindo que 
nenhum pet fique sem a devida proteção devido a barreiras de horário. 
  

Palácio Legislativo Água Grande, 30 de julho de 2025. 
 

 
OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 

Vereador 
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